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e mulheres no acesso ao emprego e na igualdade e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação».

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, e após publicação no Diário da Repú-
blica, o presente aviso será publicado na bolsa de emprego público, na 
página eletrónica deste Agrupamento e num jornal de expansão local.

3 de setembro de 2012. — A Diretora do Agrupamento, Aldina de 
Fátima Monteiro Pereira.

206367851 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Pedrouços

Declaração de retificação n.º 1149/2012
Por ter saído com inexatidão o n.º 16 do aviso n.º 11585/2012, para 

procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de oito 
postos de trabalho para prestação de serviços de limpeza em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, a 
tempo parcial, quatro horas por dia, entre 17 de setembro de 2012 e 31 
de dezembro de 2012, assim, retifica -se que onde se lê:

«16 — Composição do Júri
Presidente: Alcídio Sérgio Lopes, Diretor
Vogais efetivos: Adriano Lima da Silva Brito  — Sub -Diretor
Conceição Moura — Diretora Adjunta
Vogais suplentes: Fernanda Fialho — Chefe dos Serviços de ad-

ministração Escolar
Teresa Cruz — Coordenadora do Pessoal Operativo.»

deve ler -se:
«16 — Composição do júri:
Presidente — Adriano Lima da Silva Brito, Subdiretor.
Vogais efetivos:
Mário Martins Oliveira, adjunto da direção.
Conceição Moura, adjunta da direção.

Vogais suplentes:
Fernanda Fialho, chefe dos Serviços de Administração Escolar.
Teresa Cruz, coordenadora do pessoal operativo.»

3 de setembro de 2012. — O Diretor, Alcídio Sérgio Lopes.
206364879 

 Escola Secundária de Santa Maria Maior

Aviso n.º 12061/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de quatro postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
de funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial até 
final das atividades letivas para carreira e categoria de assistente 
operacional.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º e dos artigos 50.º a 55.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de fevereiro, torna -se 
público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação deste aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de quatro postos de trabalho (dois postos 
de trabalho com a duração de 4 horas diárias e dois postos de trabalho 
com a duração de 3,5 horas diárias), 5 dias por semana, da carreira e 
categoria de assistente operacional desta escola até final das atividades 
letivas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo a tempo parcial.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, 
fica temporariamente dispensada de consulta prévia à Entidade Cen-
tralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2009, de 27 de fevereiro, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, e 
Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
Portaria n.º 1533 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: Escola Secundária de Santa Maria Maior, sita 
na Rua de Manuel Fiúza Júnior, 4901 -872 Viana do Castelo.

5 — Caraterização do posto de trabalho: carreira e categoria de as-
sistente operacional.

5.1 — Postos de trabalho no exercício da extinta categoria de auxiliar 
de ação educativa, correspondentes ao exercício de funções de apoio 
geral, competindo -lhe, designadamente, as seguintes atribuições:

a) Participar com os docentes no acompanhamento dos jovens durante 
o período de funcionamento do estabelecimento de ensino com vista a 
assegurar um bom ambiente educativo;

b) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utili-
zadores do estabelecimento de ensino e controlar as entradas e saídas 
do mesmo;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Cooperar nas atividades que visem a segurança de jovens na es-
cola;

e) Zelar pela conservação dos equipamentos de comunicação;
f) Estabelecer ligações telefónicas e prestar informações;
g) Receber e transmitir mensagens;
h) Assegurar o controlo de gestão de stocks necessários ao funcio-

namento da reprografia;
i) Exercer tarefas de apoio aos serviços de ação social escolar, assim 

como tarefas de apoio de modo a permitir o normal funcionamento de 
laboratórios e bibliotecas escolares;

j) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando a limpeza e manutenção do mesmo e efetuando pequenas 
reparações ou comunicando as avarias verificadas;

k) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços;

l) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar o aluno à unidade de prestação 
de cuidados de saúde.

6 — Remuneração base prevista: € 3/hora.
7 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou curso 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

8 — Constituem fatores preferenciais de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efetivo das 

funções descritas no n.º 5.1 do presente aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-

cação do aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

9.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado pelo 
despacho n.º 11321/2009, de 8 de maio, disponibilizado na página eletró-
nica da escola ou junto dos serviços de administração escolar da Escola 
Secundária de Santa Maria Maior, e entregues no prazo de candidatura, 
pessoalmente, nas instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a 
morada identificada no ponto 4 do presente aviso, em carta registada 
com aviso de receção dirigida ao diretor da escola.




